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ASSUNTO - Regulamentação de oferecimento do transporte para ativídades
esportivas e priorize as escolinhas.

Reqte: Vereador Dionei de Matos Lewandowski

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador Progressisto que este subscreve vem oté vosso excelência
com bose no ortigo 776 do regimento interno, requerer, opós lido em Plenário, sejo
encominhodo oo PreÍeito Municipol o seguinte indicoção:

Para que Administração Municipal regule o oferecimento do transporte para

etividades êsportivas e priorize as escolinhas. Que na regulamentagão conste

distancia a ser percorrida, idade dos atletas, que os atletas tenham residência no

município, enfim itêns que realmente regulamentem para que impere a real

necessidade e a organização que são imprescindíveis para organização do serviço.

PlenáÍio Jovêncio José Pedroso, 18 de abril de 2023
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Dionéi-de Mato§ Lewandowski
Vereador - Progressista
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